
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

MUNICÍPIO DE SOLEDADE/RS 

DEPARATAMENTO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

OBJETO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE 
ASSESSORIA AMBIENTAL PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO PARA 
OBTENÇÃO DE LP, LI E LO PARA IMPLANTAÇÃO DE ESTRADA EM ZONA 
RURAL. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa fundamentar a contratação de empresa 

especializada em assessoria ambiental para a elaboração de projetos e obtenção de 

Licenças Ambientais (Prévia - LP, Instalação - LI e Operação - LO) necessárias para a 

implantação de estrada na zona rural. A contratação busca garantir a conformidade legal 

com os órgãos ambientais (conforme Lei 14.133/2021), agilizar a execução da obra e 

promover o desenvolvimento sustentável local, pois a abertura da estrada na zona é 

crucial para o escoamento da produção agrícola e trafegabilidade dos moradores locais. 

 

 

II – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO (PLANO 

DE CONTRATAÇÕES ANUAL): 

A contratação do objeto está prevista no item 60 do Plano de Contratações Anual 

do Município de Soledade/RS, conforme publicado no link abaixo do PNCP: 

https://pncp.gov.br/app/pca/87738530000110/2026/1 
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III – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

A contratada deverá realizar estudos para as três fases do licenciamento ambiental: 

1. Licença Prévia (LP) - Aprovação da localização e concepção do traçado da 

estrada, atestando a viabilidade ambiental. 

2. Licença de Instalação (LI) - Autorização para o início da obra, baseada no projeto 

executivo, planos de controle ambiental e supressão de vegetação, se houver. 

3. Licença de Operação (LO) - Autorização final para uso e tráfego na estrada, após 

verificação do cumprimento de todas as condicionantes da LI. 

A empresa contratada deverá contemplar a todos os requisitos abaixo: 

• Equipe técnica qualificada: engenheiro ambiental, biólogo, engenheiro de minas 

ou geólogo e topógrafo, sendo que todos devem possuir registro profissional no 

seu conselho de classe. 

• Serviços Incluídos:  Vistorias de campo, relatórios, preenchimento de 

requerimentos, diagnóstico do meio antrópico, diagnóstico dos passíveis 

ambientais, relatórios de sinalização ambiental, descrição do empreendimento, 

elaboração de Estudos Ambientais (EIA/RIMA ou similar), projeto de proteção da 

fauna, laudo do meio biótico (levantamento da flora e fauna), projeto de supressão 

de vegetação e reposição florestal obrigatória, plano de gerenciamento de 

resíduos, programas de supervisão ambiental, projetos de engenharia, serviços de 

topografia da área, relatórios de situação ambiental, protocolos junto ao órgão 

ambiental, atendimento a complementações e obtenção final das licenças. Todos 

os serviços devem estar acompanhados da respectiva ART. 

A contratação ocorrerá por meio de processo licitatório. 

 

IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

Item Und 
medida 

Qtd  
(MÊS) 

Descrição Vlr Unit (R$) 

01  04 PROFISSIONAIS AMBIENTAIS 13.751,20 

     

     

     

   TOTAL: 55.004,79 
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Modalidade desejada para a contratação: Licitação 

Período estimado da contratação: 04 meses 

Prazo de garantia da contratação: 

Prazo de entrega da contratação: 

Prazo de correção da contratação, em caso de alguma desconformidade: 

Registro de Preços: (   ) Sim (  ) Não. 

 

V – ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO: 

Tendo em vista que o município não possui em seu quadro os profissionais que 

são necessários para a elaboração dos estudos e projetos, se faz necessário, a terceirização 

dos serviços e a contratação de equipe técnica qualificada, por meio de processo 

licitatório. 

A contratação de uma empresa especializada oferece rapidez na execução dos 

serviços, uma vez que a empresa já possui a estrutura organizada para iniciar e finalizar 

as atividades de maneira ágil.  

 

VI – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor previsto para a contratação é de R$ 55.004,79, conforme planilha de 

custos encaminhada em anexo. 

 

VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A solução integral para a necessidade de elaboração de projetos técnicos 

ambientais para o município de Soledade/RS, compreende a contratação de uma empresa 

especializada. Esta empresa será responsável por entregar projetos de alta qualidade, 

abrangendo todas as etapas do licenciamento ambiental, desde o levantamento de dados, 

vistorias in loco, até o protocolo final dos projetos. 

Após o levantamento de mercado reconhece-se que a solução mais vantajosa para 

a Administração Pública pois garante rapidez na execução dos serviços, pois a empresa 

que será contratada já possui a estrutura e os profissionais necessários. 

A empresa contratada deverá trabalhar em estreita colaboração com a 

administração municipal, garantindo a integração dos projetos com os planos e programas 

do município e estado. A coordenação entre a empresa contratada e a administração 

municipal será fundamental para o sucesso da solução.  
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A adoção desta solução integrada trará os seguintes benefícios:  

• Projetos de alta qualidade, elaborados por profissionais especializados.  

• Redução do tempo necessário para a elaboração dos projetos.  

• Otimização dos custos de projeto e de execução da obra.  

• Garantia da conformidade com as normas técnicas e a legislação vigente.  

• Melhoria da infraestrutura municipal e da qualidade de vida da população. 

Portanto, a contratação de uma empresa especializada é mais eficiente em termos de 

agilidade, especialização, redução de custos, e responsabilidade pela execução e 

manutenção dos serviços. 

 

 

VIII – PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

O pagamento pode ser parcelado conforme as fases do licenciamento. 

 

IX – RESULTADOS PRETENDIDOS: 

A contratação de empresa de assessoria ambiental especializada na elaboração de 

projeto para a Implantação ou ampliação de estradas, para obtenção de LP, LI e LO junto 

ao órgão ambiental competente (municipal ou estadual), tendo com resultado a realização 

da obra de forma segura e atendendo a todos os critérios das legislações ambientais 

vigentes. 

 

X – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

Não há providências prévias a execução do contrato. 

 

XI – CONTRATAÇÃO LIGADA OU NÃO À OUTRA CONTRATAÇÃO: 

Não há vínculos com outras contratações. 

   

XII – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

A implantação de uma estrada rural gera impactos ambientais significativos, 

incluindo: 

• Supressão de vegetação nativa; 

• Fragmentação de habitats da fauna; 
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• Assoreamento de cursos d’água; 

• Erosão do solo. 

 

Diante dos aspectos negativos, os projetos ambientais elaborados pela empresa 

contratada, já irão apresentar medidas mitigatórias que tendem a reduzir esses impactos, 

tais como: 

• Reposição florestal obrigatória; 

• Instalação de bueiros e canaletas para escoamento da água da chuva, evitando a 

erosão; 

• Construção de passagens para animais; 

• Manutenção das Áreas de Preservação Permanente. 

• Plano de gerenciamento de Resíduos Sólidos. 

 

XIII – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

A contratação é considerada viável e necessária para a regularidade técnica e legal 

da obra, garantindo o escoamento da produção e o desenvolvimento da zona rural. 

 

Identificação do solicitante: 

Nome completo: Luana do Amarante Scherer 

Cargo: Diretora 

Departamento de Meio Ambiente 

 

VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR: 

 

DATA: _____/_____/_______. 

 

______________________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B354-673F-31E5-152E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUANA AMARANTE SCHERER (CPF 013.XXX.XXX-76) em 18/03/2026 15:27:24 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://soledade.1doc.com.br/verificacao/B354-673F-31E5-152E
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: ACE3-509B-15CF-6838

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PAULO RICARDO CATTANEO (CPF 454.XXX.XXX-00) em 15/05/2026 09:09:51 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://soledade.1doc.com.br/verificacao/ACE3-509B-15CF-6838


